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público e avançar
nas reivindicações

assado poucomais de quatro
anos e o governo federal, por
meio da Secretaria Especial
de Saúde Indígena (SESAI)
decide, mais uma vez, fazer

uma reforma na saúde indígena, des-
truindo a incansável luta dos trabalhado-
res em grande mobilização do movi-
mento indígena na conquista de melho-
rias para o seu povo. Como se não tivesse
outros motivos para serem enfrentados,
tais quais implicam diretamente na so-
brevivência da comunidade indígena -
como a falta de recursos nas aldeias, por
exemplo -, o governo mais uma vez deixa
claro a forma arbitrária de como admi-
nistra sua gestão pública no país. Esse
descontrole social sobre os hospitais obri-
gou a bancada federal elaborar um pro-
jeto de lei, que cria o Instituto Nacional
de Saúde Indígena (INSI), apresentado
no início de agosto pelo Ministério da
Saúde.

A proposta surgiu bem mais como
uma saída administrativa ao processo ju-
dicial, onde houvera a necessidade do
cumprimento do Termo de Conciliação
Judicial (TCJ) assinado pelo Ministério
da Saúde e Ministério do Planejamento
com o Ministério Público do Trabalho
(MTE) e Ministério Público Federal
(MPF), que estabelece a substituição dos
profissionais da saúde indígena contrata-
dos via convênios e contratos temporários
por servidores públicos efetivos, aprova-
dos em concurso público. O prazo má-
ximo para esse ajustamento é 31 de de-
zembro de 2015.

Entidades ligadas à comunidade in-
dígena, em especial ao Conselho Indige-
nista Missionário (Cimi), dentre outros
movimentos sociais e sindicatos repu-
diam a atitude do governo federal. Os ser-
vidores não estão somando esforços nas
mobilizações em forma de repúdio amais
uma atitude impensada do governo. Se
aprovada, a criação do INSI deixará à dis-
posição dos ministérios da Saúde e Pla-
nejamento 379 cargos de confiança, isso
significa um conjunto de pessoas contra-
tadas sem devida preparação técnica e
cultural para atuar nas aldeias. O argu-

mento dos gestores da SESAI para a apre-
sentação desta proposta é a inviabilidade
da realização do concurso público, por
isso a terceirização.

A preocupação dos trabalhadores,
no entanto é a proposta do Concurso Pú-
blico Específico eDiferenciado para esses
novos integrantes, tal qual é uma ban-
deira do movimento indígena desde as
primeiras Conferências de Saúde Indí-
gena no final do século passado. Com a
aprovação da proposta, os trabalhadores
serão contratados sem concurso público,
e a aquisição de equipamentos e serviços
não irá obedecer aos trâmites da Lei de
Licitações.

Uma forma autoritária de lidar com
a gestão, segundo os trabalhadores, onde
a composição do Conselho Deliberativo

do INSI dispõe de apenas três vagas para
representantes de organizações indíge-
nas, um número considerado baixo em
relação às necessidades demandadas
pelas organizações ligadas aos indígenas.

Com a gestão paraestatal, o INSI
será responsável pelas contratações de
profissionais que atuam junto aos povos
indígenas e os processos administrativos
que tecem a gestão dos interesses das et-
nias. O novo órgão será regido pelo di-
reito privado (CLT), mas ficará subordi-
nado ao Ministério da Saúde e deve im-
pactar em um orçamento anual mais ou
menos R$ 1 bilhão, para atender a popu-
lação indígena (660mil) que vivem em al-
deias. A proposta tramita na Justiça Fe-
deral, está sendo apresentada às organi-
zações representativas dos povos

indígenas e deve ser debatido no Conse-
lho Nacional de Saúde ainda esse mês.

REALIDADE - Além de não ter a assis-
tência devida nos distritos, os agentes sa-
nitários e de saúde indígenas não passam
por reciclagem de capacitação e são me-
ramente esquecidos pelo governo. A falta
de estrutura e recurso para a comunidade
indígena é um fator predominante nas al-
deias, como medicamentos, tratamento
diferenciado e atenção básica, que resul-
tou na morte de 693 crianças indígenas
de 0 a 5 anos no país, conforme dados da
SESAI, apresentados pelo Relatório de
Violência Contra os Povos Indígenas, do
Cimi entre janeiro e novembro de 2013.

É um número alarmante, conside-
rando que a cada 100 indígenas mortos,
40 são crianças, vitimadas por diarreia e
vômito, causadas pela falta de sanea-
mento básico. Além disso, em locaismais
afastados há uma escassa mão de obra e
a permanência dos profissionais torna-se
pouco quase que impossível, devido à
falta de remuneração adequada e estru-
tura para o desenvolvimento das ativida-
des. Essa brecha deixa um vácuo no aten-
dimento à população indígena, já que os
trabalhadores abandonam seus postos,
pedem remoção e, essas vagas por sua
vez, não são preenchidas.

CONCURSOPÚBLICO - Em relação ao
concurso, há muita contradição em rela-
ção ao novo modelo proposto pelo go-
verno. Os Agentes Indígenas de Saúde e
de Saneamento que atuam hoje nas al-
deias via contrato temporário e convênios
serão extintos. Devem permanecer nos
cargos apenas aqueles que se submeter ao
concurso público, dada a sua aprovação.
OGrupo de Trabalho de Saúde Indígena
da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão
do MPF deliberou, que se aplicaria aos
agentes “art.198, par. 4º, da Constituição,
com a redação da Emenda Constitucio-
nal n.51, de acordo com o qual não há ne-
cessidade de concurso, apenas de pro-
cesso seletivo simplificado, entre pessoas
da própria comunidade”.

Continua na página seguinte

População paga
por desconhecer
direito gratuito.
Saiba como aqui
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Expediente

Sindicato dos Servidores Públicos Federais de Mato Grosso

CONVOCATÓRIA
ENCONTRO NACIONAL DOS SERVIDORES DA SESAI/MS

A Diretoria Executiva da CONDSEF, conforme resolução do Conselho Deliberativo de
Entidades (CDE), convoca os servidores da Secretaria de Saúde Indígena – SESAI-MS
para participarem do Encontro Nacional do Setor, dia 18/09/2014 (5ª feira), a partir das
9 horas (local a definir), para discutir a seguinte Pauta:

§ Informes;
§ Avaliação da Conjuntura;
§ Debate sobre a Criação do Instituto Nacional de Saúde Indígena (INSI);
§ Gratificação de Atividade;
§ Encaminhamentos.

Solicitamos observarem os critérios abaixo:

Art. 11 do Estatuto da CONDSEF:

Parágrafo Primeiro – Os delegados de base de cada entidade filiada à CONDSEF
serão eleitos na proporção de 1 (um) para cada 100 (cem) servidores empregados ou
trabalhadores sindicalizados e fração majoritária de 50.

Parágrafo Segundo – Os delegados poderão ser eleitos emAssembleia Geral setorial,
regional ou por local de trabalho da categoria representada. O quorum mínimo para
eleição de delegados é de 10 (dez) presentes na Assembleia. Será eleito, por assem-
bleia, 01 (um) delegado para cada 10 (dez) presentes, respeitados os limites estabe-
lecidos no § 1º, sendo proibida a duplicidade de candidatura e de voto, quando con-
vocada mais de uma instância para eleição de delegados, resguardando o direito de
recurso.

Parágrafo Terceiro – Cada Diretoria de Entidade filiada terá direito a eleger 01 (um)
delegado, condicionado ao referendo de Assembleia para tal fim.

Saudações Sindicais,

Sérgio Ronaldo da Silva
Secretário Geral/CONDSEF
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Dessa forma, o concurso deveria ser
específico, regionalizado pelos Distritos
Sanitários Especiais Indígenas, com nú-
meros de cargos igual ou superior aos
ocupados pelos atuais convênios, consi-
derar cursos promovidos pela SESAI, FU-
NASA, como pós-graduação na área de
saúde indígena, e tempo de atuação e co-
nhecimento da língua, da cultura, entre
outros aspectos relacionados à comuni-
dade, mas a SESAI alega impossibilidade
de realização do concurso com a previsão
de cotas para indígenas.

O que se prevê, entretanto, é o des-
carte automático dos 2.217 servidores efe-
tivos que atendem a população na saúde
indígena. O concurso seria um meca-
nismo de qualificar o setor, mas o que po-
demos observar é um grande desinteresse
por parte do governo federal, provocando,
dessa forma, o sucateamento do setor e
terceirização dos serviços públicos.

A POSIÇÃODACONDSEF - Para o Se-
cretário Geral da Condsef, Sérgio Ro-
naldo da Silva a proposta é mais uma
ação de indicativo de emprego, onde o
novo modelo tenta substituir 13 mil ter-
cerizados através de convênios para ad-
ministrar a saúde indígena, sendo que o
quadro atual de profissionais efetivos é de
pouco mais de 2.200.

“É uma diferença muito grande, por

que não fazer um concurso para ingresso
de pessoas preparadas, com salários devi-
damente adequados? É uma proposta in-
certa, principalmente para esses servido-
res que já estão em campo. Nós da Cond-
sef temos uma posição totalmente contra
a essa postura de terceirização, porque o
que estão criando émais um instrumento
para desviar o instituto do concurso pú-
blico, já que a contratação será através da
CLT. Émais uma furada e tem tudo para
não dar certo. O que foi criado anterior-
mente (SESAI) nem bem completou
cinco anos de sobrevivência e já querem
implantar outro instrumento que, pelo
visto é para atender outros interesses, não
o que a comunidade indígena realmente
precisa”.

ACondsef fez uma convocatória (ver
quadro abaixo) para um debate no dia
18/09, com representantes do Ministério
da Saúde e SESAI, juntamente com um
conjunto de pessoas ligadas às organiza-
ções indígenas, a fim de discutir o tema e
defender sua bandeira, de modo a priori-
zar as necessidades dos servidores que
atuam na saúde indígena do país.

Já para o presidente do Sindicato dos
Servidores Públicos no Estado de Mato
Grosso, Carlos Alberto de Almeida,
desde a criação da SESAI, o governo fe-
deral propôs criar uma gratificação para
estes bravos trabalhadores, mas até hoje
não foi implementada. “O que esperar
desse governo que não cumpre com suas
promessas e obrigações,” disse Almeida.

STF adia mais uma
vez julgamento

DESAPOSENTAÇÃO

Esta foi a quarta vez que a ação, no Supremo Tribunal Federal desde
2003, entra empauta,mas não é julgado. A promessa é para estemês.

egundo informações, a desa-
posentadoria voltará a ser
discutida neste mês de se-
tembro, só que em outro
processo (RE 661256) que

tem repercussão geral, ou seja, a decisão
poderá nortear outras sentenças, em ins-
tâncias inferiores do Judiciário. O relator
é o ministro Luis Roberto Barroso.

Processos - A ação que entrou na pauta
do dia 14 foi movida por quatro segura-
das do Rio Grande do Sul que continua-
ram a trabalhar depois de aposentadas.
Elas pedem o recálculo do benefício,
com base no tempo de serviço e nas con-
tribuições posteriores à aposentadoria.
Quando a ação começou a ser jul-

gada, em 2010, o relator da matéria, mi-
nistro Marco Aurélio de Mello, manifes-
tou-se favoravelmente às seguradas em
2010. Em seu parecer, ele afirmou que a
lei permite que o segurado continue tra-
balhando e o obriga a contribuir ao
INSS.
Para ele, o trabalhador é "compelido

a contribuir para nada ou quase nada, já
que o aposentado tem direito apenas ao
salário-família e à reabilitação profissio-
nal". Ele concluiu, defendendo "um novo
cálculo da parcela previdenciária". O jul-
gamento acabou suspenso a pedido do
ministro Dias Tofolli.
Já, o processo que pode ser julgado

neste mês de setembro é um recurso in-
terposto pelo INSS contra decisão do Su-
perior Tribunal de Justiça que garantiu

a um segurado o direito de renunciar à
aposentadoria e pedir um novo benefí-
cio, de maior valor.
O STJ também negou ao INSS a de-

volução dos valores já pagos ao segurado,
em caso de uma nova aposentadoria.
Essa decisão foi tomada em 2012, em re-
curso repetitivo, ou seja, com poder de
orientar os juízes em instâncias inferiores.

Desaposentadoria: o que é - A tese
é uma solicitação antiga dos brasileiros
nos tribunais e consiste na obtenção de
direitos de trabalhadores que se aposen-
taram e continuaram trabalhando e con-
tribuindo para o INSS.Esses renunciam
ao benefício antigo, para obtenção de
novos valores superiores ao que recebiam
antes.

Repercussão geral - A ação prevista
para ser julgada agora não tem repercus-
são geral, ou seja, a decisão vale somente
para a segurada que ingressou na Justiça.
Entretanto, a sentença pode indicar o
comportamento dos ministros num
outro processo, o Recurso Extraordiná-
rio 661.256, que tem repercussão geral.
O RE 661.256 chegou ao Supremo

em 2011 pelas mãos do INSS, em recurso
contra a decisão do Superior Tribunal de
Justiça que reconheceu o direito de um
segurado renunciar ao benefício previ-
denciário e requerer outro, com valor
maior, com base nas contribuições feitas
após a primeira aposentadoria. (Fonte:
Diap, com Redação)

S

Mário Hashimoto
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erá início no dia 22 deste mês,
às 18h, o 10º Congresso Ordi-
nário do Sindicato dos Servi-
dores Públicos no Estado de

Mato Grosso (Sindsep-MT), no Hotel
Mato Grosso Águas Quentes, BR 364,
Km 77 – Serra de São Vicente. O
evento prossegue até o dia 26.

O Congresso será composto por
cerca de 200 pessoas entre diretoria, de-
legados eleitos em assembleias e convi-
dados. Serão 5 dias de jornada para que
os órgãos integrantes do Sindsep-MT se
interajam e principalmente discutam
temas de interesse da categoria.

A novidade é o convite feito a can-
didatos ao governo de Mato Grosso,
para que participem da abertura do
evento e logo após exponham seus pla-
nos de governos, com perguntas dos as-
sociados previamente inscritos.

Entre os principais temas estão a
definição da data base (1º de Maio); Po-
lítica salarial permanente com corre-
ções das distorções, recomposição in-
flacionária, valorização do salário base
e incorporação das gratificações; Pari-

dade e integralidade entre ativos, apo-
sentados e pensionistas; Retirada dos
PLP's e MP's contrários aos interesses
dos trabalhadores; Cumprimento dos
acordos firmados; Contra qualquer re-
forma que retire direitos dos trabalha-
dores;Política de equiparação dos be-
nefícios dos servidores públicos; Reali-
zação de concursos públicos e o fim das
terceirizações.

Segundo Carlos Alberto de Al-
meida, presidente do Sindsep-MT,
foram protocoladas dentro do prazo
legal (dia 29/08), duas teses e alterações
estatutárias propostas pelos filiados que
serão debatidas ao longo do Congresso.
Outros assuntos de interesse da catego-
ria poderão ser incluídos extraordina-
riamente na pauta, na forma do § 2º do
art. 22, do Estatuto.

A primeira convocação será feita
pela Diretoria Executiva às 18:00 horas,
com a presença de 2/3 dos Delegados
Eleitos, ou em segunda convocação 30
minutos após, com a presença da maio-
ria simples, conforme programação a
ser aprovada pela Diretoria Executiva

Defender o serviço público
e avançar nas reivindicações

10º CONGRESSO DO SINDSEP
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T
oucos sabem e, talvez nem
haja interesse que seja divul-
gado - por parte do governo fe-
deral -, mas qualquer cidadão

brasileiro que tenha entrado com pe-
dido de benefício no INSS e esse fora
negado, tem como alternativa de recor-
rer à decisão de indeferimento na Junta
de Recursos da Previdência Social
(JRPS). Esse é mais ummecanismo que
visa reconhecer, no âmbito administra-
tivo e sem custo, o direito do segurado
na Previdência Social.

Por não ser muito divulgado, a po-
pulação desconhece esse direito e, sem-
pre que quer recorrer vai à Justiça Fe-
deral, onde o processo tende a ser mais
moroso por ser órgão judiciário, além
das custas com advogados. A JRPS é
vinculada à Previdência Social e,
quando acionado, o processo tem por
objetividade ser mais rápido, já que está
inteiramente ligado à vida laboral do
trabalhador, diferentemente da Justiça
Federal, que analisa o processo em âm-
bito geral.

Para dar entrada na esfera admi-
nistrativa, o trabalhador deve fazer um
agendamento pela Central de Atendi-
mento da Previdência Social (135) na
unidade de atendimento que fora ne-
gado (preferencialmente), para reco-
nhecimento de direito à decisão do
INSS. Feito isso, a JRPS tem o prazo de
30 dias para dar encaminhamento da
ciência de decisão negativa. Depois
disso, os conselheiros têm até 85 dias
para julgar o processo.

Em Mato Grosso a CRPS está lo-
calizada na Gerência Executiva do
INSS, na Rua Batista das Neves, em

Cuiabá. O atendimento é de acordo
com o horário da agência, das 8h às
17h30.

e-Recursos

Também já estão disponíveis na
página da Previdência (www.previden-
cia.gov.br) na internet as consultas aos
processos de recursos eletrônicos ini-
ciados por meio do novo sistema de re-
cursos da Previdência Social, o e-Re-
cursos.

O e-Recursos, já está disponível
gratuitamente, também para usuários
dos smartphones com sistema Android
a partir da versão 2.3.3. O novo sistema
permite ao usuário acompanhar todas
as etapas processuais de um recurso ad-
ministrativo contra uma decisão do
INSS.

O aplicativo – que agilizou a tra-
mitação processual do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social (CRPS) –
é o primeiro produto para dispositivos
móveis da Previdência Social. Infeliz-
mente não foi possível saber se o e-Re-
cursos foi implantado no INSS em
Mato Grosso por causa do processo bu-
rocrático do órgão para se conseguir
uma informação básica.

População desconhece este
direito por ser pouco divulgado

JRPS

P

Oservidor público federal
Clodoaldo Maia (foto),
80 anos, aposentado

pelo antigo Departamento
Nacional de Estradas de

Rodagem (DNER), hoje Dnit, é um
entusiasta do Sindicato dos

Servidores Públicos Federais no
Estado de Mato Grosso (Sindsep-MT). Sempre que convocado,
comparece às reuniões dos Aposentados e Pensionistas que

segundo ele, está bem representado pelo Sindicato e dá graças a
Deus por ter uma entidade que briga pelos interesses da categoria e

faz questão da contribuição sindical para melhorar ainda mais a
estrutura do órgão.
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Condsef e uma comissão de ser-
vidores participaram de reunião
com representantes do Departa-
mento Nacional de ProduçãoMi-

neral (DNPM). No encontro a categoria
apresentou um conjunto de insatisfações e
reforçou demandas consideradas mais ur-
gentes para o setor. Para os servidores falta
de comunicação e de planejamento estão
entre os principais elementos responsáveis
por não se encontrar solução para os pro-
blemas apresentados. A necessidade de con-
curso foi um dos pontos destacados como
urgente. Os problemas levantados pelos ser-
vidores do DNPM se repetem em diversos
outros órgãos e refletem a insatisfação dos

servidores com a dificuldade de diálogo
com o governo em busca de avanços no
atendimento de reivindicações e também no
cumprimento de acordos assumidos em ne-
gociações passadas.

Representantes da Secretaria-executiva
adjunta do DNPM concordaram com al-
guns pontos destacados e reconheceram a
necessidade de aprimorar a comunicação e
o debate de problemas. Outra reunião deve
ser agendada. A expectativa da categoria é
de que o DNPM acompanhe e participe de
forma ativa na cobrança de soluções para
problemas, inclusive quando estes devam
ser discutidos em outras instâncias do go-
verno.

Servidores reclamamde planejamento
para sanar demandas urgentes do setor

DNPM SEM ACORDO

TRABALHO ESCRAVO

Dia Nome UF

COMANDO DA MARINHA
30 JOAO JOSE NUNES BARROS MT

COMUNICAÇOES
21 SONIRLEY FERREIRA DE MIRANDA MT
26 JUSTINO LEMOS SILVA MT

CONAB
04 JUCILENE CATARINA DE GODOY MT
06 MEDSON MOREIRA DA SILVA MT
14 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MT
22 MAURO DA SILVA TOMAS MT
23 JOSIAS DE MIRANDA MT

DNIT
01 JOÃO PAULO NATARI BARBOSA MT
02 JEZIEL ANDRÉ FERREIRA SOBRINHO MT
07 CELMIS LENIZE MONTEIRO MT
19 IVONE QUEIROZ MT

JOAO PEDRO DOS SANTOS MT
MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA MT

26 LUIZ HERNANDE SANABRIA KERSCH MT

EXERCITO
03 MARIA DE SOUSA OLIVEIRA MT
05 OLAVO DE SOUZA JORGE MT
18 NILTA MARTINS DOS SANTOS MT
19 JOSE ESTACIO PAIM MT

FAZENDA
03 EDI PARADA MARTINS MT
06 DIVINAAPARECIDAANDRADE DE OLIVEIRA MT
08 MARIA LOURDES VESTENA DE ARRUDA E SA MT
17 MARLI BISPO DOS SANTOS NUNES MT
30 DIANARY MENDES S MILHOMENS MT

FUNAI
02 NATAN ARAUJO MT
15 DIDINO BATISTA RAMOS MT
18 ALBERTINA DA SILVA RAMOS MT

FUNASA
04 GERALDO MOREIRA MT
07 EDUARDO GALICIANI MT
08 VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA MT
09 NILTON RODRIGUES DE AMORIN MT
13 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MT

CICERO JOSE DE SOUZA MT
19 ALINOR PAES DE BARROS MT
25 MANOEL DA GUIA PINHO MT
27 EDVAL NUNES DA SILVA MT
28 MARIA CONCEICAO FONTOURA MT
29 VALDINEI DA SILVA PASSOS MT
30 MIGUEL HENRIQUE PARA MT

IBAMA
17 APARECIDO MANOEL DA SILVA MT

INCRA
02 JOÃO BOSCO DE ALMEIDA SOUZA MT
07 BENEDITO MODESTO FELISBINO MT

MARIA APARECIDA GUIMARES LUCAS MT
09 JERONIMO CORREIA CHAGA MT

SEBASTIÃO PEREIRA CAJANGO MT
12 DARIO IPOGUCAM VENCESLAU MT
14 DESIDERIO MACHADO MT

19 FERNANDA DAIANE PLETCH MT
22 FERNANDO ANTONIO MARTINEZ BONIN MT

SANTINO PEREIRA BATISTA MT
24 ANTONIO CARLOS BORGES PACHECO MT
26 IDEVALDO PASSBERG MT
28 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA MT
29 LUCYLENE R. ANTUNES DIAS MT

SEBASTIAO DE LACERDA CINTRA MT

M. SAÚDE
01 ADELINO RAMAO DA SILVA MT
02 OSVALDO SOARES MT
03 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA MT
05 EDGAR SANTOS BRANDAO MT

SHIRLEY STUART DE FIGUEIREDO MT
08 MIGUEL BATISTA SILVA MT

OSMAR FERNANDES MT
10 MONTAGAS JONAS CORREA MT
11 MANOEL BENEDITO FERRAZ MT
12 ELPIDIO CAMPOS DA SILVA MT
13 CICERO JOSE DE SOUZA MT
15 BENILCE CARVALHO FERREIRA MT

CARMEM LUCIA ALVES MT
16 JOSE APARECIDO DE SANTANA MT
17 ARISTIDES DAMIAO DA COSTA MT

MARCINO FERREIRA DA SILVA MT
OSVALDO FRANCISCO DO CARMO MT
ROBERTO CARLOS SILVA DE MESQUITA MT

18 NILO ISMAEL DO CARMO MT
20 ADEMIR CEBALHO DE PAULA MT

ANASTACIO RODRIGUES CUNHA MT
JANUARIO DIAS DE MOURA MT

22 MANOEL FRANCISCO BARBOSA MT
23 OSCAR DOS SANTOS COQUEIRO MT
26 ELBE JOSE DIAS MT
29 MIGUEL RODRIGUES MOREIRA MT

MINIST.DAAGRICULTURA,PECUARIA E ABAST.
05 JOSE ANGELO FRANCO MT
10 BENTO IOCA MT
26 VANDA DOMINGOS LEITE BARBOSA MT

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
06 GERCINO JOSE UMBERTO BARBOSA MT
08 MARIA ROSA FERMINO NUNES MT
20 EDMEIA PEREIRA DA SILVA MT
24 JEANI BRITO DOS SANTOS MT
29 ADELFA PINTO CRUZ MT

TRANSPORTE
01 ERASMO EGIDIO DOS ANJOS MT
03 SEBASTIAO PINTO DA SILVA MT
04 ITALO MARIA BELLO MT
06 PAULA MAGNA DE CAMPOS COSTA MT
07 BERILO JOSE DA SILVA MT
10 LEONIDAS MOREIRA DOS SANTOS MT
12 ALAIDE BATISTA REGO RO
13 DOMERCIO DOMINGOS MAGALAHES MT
14 SEBASTIAO SANTIAGO MT
17 FRANCISCO RIBEIRO DUARTE MT
21 ATILIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS MT
26 JOAO MACEDO MT
30 EVA DA SILVA DE SOUZA MT

UFMT
07 VANDERLEY MANOEL OLIVEIRA MT
19 FRANCISCO LUIS BOHNS RIBEIRO MT

A

s ministros do Planejamento, Mi-
riam Belchior, e da Fazenda,
Guido Mantega, entregaram o
Orçamento da União para 2015

ao Congresso Nacional, nesta quinta-feira.
De acordo com o documento, os servidores
federais vão levar apenas a terceira e última
parcela do aumento de 15,8%, que está acor-
dada entre o governo e os sindicatos, desde
2012.

Não há recursos previstos para atender

às antigas reivindicações da categoria, como
o reajuste do auxílio-alimentação. Os fun-
cionários do Poder Executivo são os que
mais sofrem. Segundo dados da Confedera-
ção dos Trabalhadores no Serviço Público
Federal (Condsef), eles recebem R$ 373 por
mês, contra R$ 710 pagos pelo Judiciário e
R$ 741 recebidos pelos servidores do Legis-
lativo. Essa e outras demandas terão que ser
novamente alvo de negociações para que se
busque um espaço no Orçamento de 2016.

Em 2015, servidores federais terão
apenas aumento já programado

O

Dia 13, quem apaga
velinhas é o

presidente do
Sindsep-MT, Carlos
Alberto de Almeida.
Que seu caminhar
seja sempre com a
presença de Deus,

para que suas
conquistas e vitórias,
sejam constantes em
seus dias. Parabéns!

Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) atualizou o cadas-
tro de empregadores flagrados
explorando mão de obra análoga

à escravidão no País. No registro, foram in-
cluídos 91 nomes de empregadores flagra-
dos nesta prática.

Com a atualização, o documento passa
a conter 609 infratores, entre pessoas físicas
e jurídicas com atuação no meio rural e ur-
bano. Desse total, o estado do Pará apre-
senta o maior número de empregadores ins-

critos na lista, totalizando cerca de 27%, se-
guido por Minas Gerais com 11%, Mato
Grosso com 9% e Goiás com 8%.

Os procedimentos de inclusão e exclu-
são são determinados pela Portaria Inter-
ministerial nº 2/2011, que estabelece a in-
clusão do nome do infrator no Cadastro
após decisão administrativa final relativa ao
auto de infração, lavrado em decorrência de
ação fiscal, em que tenha havido a identifi-
cação de trabalhadores submetidos a traba-
lho escravo.

Mato Grosso é o terceiro na "lista suja"

O


